
Prefeitura da Estâricia de São José dos c~~Pts 
ESTADO DE S. PAULO 

Em de de 194 

LEI N2 20 

de 26 de agosto de 1948 

A -§Amara Municipal de são Josá dos Cspo a decreta e eu promul
go a seguinte lei& 

Artigo 1Y .. Fica aberto na. Uontadoria Municlpal um cl!·édito es ... 

pecial de Cri 61.611,60 ( sessenta e um mil, seiscentos e onze cruzei~ 
ros e sessenta centavos), destinado a ocorrer ao pagamento a que foi 
condenado o munic~pio, por sentença do Juizo de direito da Comarca,da 
indenização por perdas e danos, honor!rios de advogado e custas, devi· 
damente apurados na ação ordinária que lhe moveu o ar. Marcelino de 
Oliveira Santana (dr.), no Fôro local • 

.Artigo 22- O va1cr do presenie cr~dito ser& coberto com os re• 
cursos provenientess 

a) do saldo financeiro transferido para 3ste 
exercicio •••••••••• •• Cr$ 53.211,60 

b) do excesso de arrecadação já verificado 

Cr$ 8 .400,00 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Es~ncia de São José dos Campos, em 26 de agos-
to de 1948. u{ r-- ~ ;Í \ 

:___Á~ ~' 9..- h~ 
Antenor Nasctmento Filho 

Prefeito Sanitário 

Registrada e publicada na Divisão Administrativa em 26 de ago1 
to de 1948o 

Respondendo Admi· 


